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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

LEI NO 553/90 

DE: 26/03/90 

\ 

/ 
/ 

INTRODUZ MODIFICAÇÕES A DISPOSITIVOS DA LEI N9 

515/89 DE 15/05/89 QUE INSTITUI REGIME JURIDICO 

E APROVA PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS E SA 

LÃRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAN

ÇA • 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei • 

DECRETA: 

ART.10 - A classificação de cargos e salários,constantes do Plano de 

Cargos e Salários é fixada em 10 (dez) carreiras,escalon~ 

das de I a X conforme suas especificações e para cada car 

reira ficam definidas classes correspondentes; 

Parágrafo Onico - O quantitativo por cargo, bem corno as carreiras, 

classes e salários correspondentes são os constantes dos 

anexos I e II, constituindo-se o anexo III no quadro de 

cargos comissionados e funções gratificadas, todas inte 

grantes desta Lei; 

ART.20 - Fica efetuado o desdobramento dos Departamentos integra~ 

tes das Secretarias Municipais, passando a vigorar em 

duas categorias distintas: 

1 DEPARTAMENTOS DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

2 DEPARTAMENTOS DE SERVIÇOS GERAIS 

ART.30 - Para efeito do disposto no artigo anterior, os diversos 

Departamentos passam a integrar as novas categorias, na 

forma que se relaciona: 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

DEPARTAMENTOS DE SERVIÇOS ESSENCIAIS: 

• Departamento de Pessoal; 

Departamento de Arrecadação; 

Departamento de Despesa; 

Departamento de Obras e Fiscalização; 

Departamento de Administração Geral. 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS: 

Departamento de Viveiros e Mudas; 

Departamento de Habitação e Mutirões; 

Departamento de Merenda Escolar; 

Departamento de Compras e Almoxarifado; 

Departamento de Transporte; 

Departamento de Limpeza; 

Departamento de Calçamento e Esgoto; 

Departamento de Arborização e Reflorestamento; 

Departamento de Apoio aos Pequenos Produtores; 

Departamento de Apoio a Associação de Moradores Urbanos; 

Departamento de Esporte e Lazer; 

Departamento de Promoção da Criança. 

ART.4º - A jurisdição administrativa dos Departamentos Municipais 

e as suas respectivas competências são as definidas na 

Lei nó 510/89 de 15/03/89 . 

ART.SQ - O enquadramento dos serviços nas novas carreiras e cargos 

' ,, . ' ,, '. ' 

' .. 
constantes dos anexos que integram esta Lei sera feito 

• .~tJl:,··---jj·~-. .· d s 
da aprovação d:st:!Lei, por Portaria baixada pelo 

to, obedecidos os critérios previstos na Lei nQ 515/89 de 

15/05/89, no que couber • 

ART.6Q - Fica extinto o cargo de Diretor Escolar, que consta do 

anexo I integrante da Lei Municipal nQ 515/89 de 15/05/89 . 

Parágrafo Onico - Em substituição ao cargo extinto segundo o dis 

posto neste artigo fica criada a função gratificada de 

igual denominação, constante do anexo III desta Lei . 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

ART.70 - Fica revogado o Artigo 70 e seu Parágrafo único da Lei 

no 515/89 de 15/05/89, sendo os anexos I, II e III neles 

mencionados substituídos pelos que encontram-se integraE 

do a presente Lei. 

ART.80 - Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nQ 528/89 de 24/ 

10/89 e demais disposições em contrário. 

ART.90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,retro 

agindo os efeitos a lQ de março de 1990. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, 26 de março de 1990. 

/ 
/ ../\.__/ 

...->-=i=""' J 
__ ,,...--/! 

pv~il>RI'll'O MUNICIPAL 

Regi trada e Publicada na data supra 

DO PREFEim 

( 
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l\NEXO 1 
GHUPOS OClJPl\CLONl\lS 

1---------------T---,--------------------·--------·--------- -····- - -. -
CH1Jf'(l 0('111'/\(' 1 ONl\l. Qll/\NT ('/\HCo:; 

POH'l'l\ll l !\, Tlll\NSl'OH'I'E E 

CONSEHVJ\ÇÃO. 

O H 

08 

r-1<Jl-(ll"i~:l_il vr•Í('tlf<)!'; 11~\lf'!~ 

Motorista veicules pesados 

100 Traball1ador braçal 

80 Servente 

05 Vigia 

OBRAS, SERVIÇOS E MANU- 01 

TENÇÃO. 05 

01 

04 

02 

03 

01 

01 

05 

APOIO ADMINISTRATIVO 

' . 
IFISCO 

1 
1 
IN!VEL SUPERIOR 

1 
1 

• 
• 
• 
• • • t 

05 

10 

01 

01 

02 

06 

10 

01 

12 

01 

15 

10 

01 

01 

03 

01 

02 

04 

01 

01 

01 

03 

01 

01 

06 

60 

10 

Auxiliar de mecânico 

l\ux.i.liar de~ Operador de M5c1uina 

Bombeiro 

Calceteiro 

Carpinteiro 

Coveiro 

Eletricista 

Mecânico 

Operador de miiquina leves 

Operador de 111.=iquina pesados 

Pc~Urt'!irlJ 

Pintor 

Auxiliar de biblioteca 

Auxiliar de contabilidade 

Assistente operacional 

Auxiliar de escriturário 

l\lmoxarife 

Atendente de enfermagem 

Desenhista 

Escriturário 

Telefonista 

Tesoureiro 

Têcnico em co11tabilidade 

Técnico agricola 

Ticnico eletr611ico 

l\9c•11te fiscal 

Fiscal de rendas 

Advogado 

Assistente social 

Contador 

Dentista 

Engenheiro 

Farmacêutico 

Mêdico 

Professor I 

Professor II 

' I' i i 

.. 1 

VIl 

I 

I 

I 

III 

IV 

II 

III 

VI 

I 

VII 

VII 

VI 

V l.I 

VI 

VI 

V 

V 

VII 

IV 

V 

I 

V 

V 

1 

VIII 

VTI 

VII 

VII -----· 

V 

VI 

IX 

X 

X 

X 

X 

IX 

X 

VII 

VIII 
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----" 
GRUPO OCUPJ\CIONJ\L QUJ\N'l' C7\HGO Cl\lllrn UV 

-·----- ·-·· 

NÍVEL SUPERIOR 03 Laboratorista X 

03 Supervisor escolar VIII 

01 Visitador sanitário VII . 
01 Enfermeiro VIII 

01 Economista doméstica X 

1 
1 



r· CLASSE 

I~ 
tc~RREIRA'~' 

I 

11 

III 

· rv i .. 

V 

1 VI 
1 

/ Vll 

! VIII 

i 
1 IX 

X 

• 

r--rtt:.r:::.ITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA ES. 

A 

' ' 3.674,061 

4.776,27 

5.253,89 

1 

5.779,27 i 

6.357,1.9: 

1 

6.992,90! 

1 

8.487 ,42 1 
1 

9.760,53 

1 11.224,60 1 

12.908,291 
i 

ANEXO li - GRUPOS OPERACIONAIS 

8 ,. 

3.857,76 
j 

5.015,08 

5.516,58 

6.068,23 

6.675,04 

7.709,661 
1 

1 
8. 911, 79 1 

! 

10.248,55 i 
1 

11.785,831 
1 

13.553,701 
1 

e 
'I 

11 

11 

4.050,651 

5.265,831 

5.792,40 

1 

6.371,641 

7.008,79 

8.095,14 

9.357,37! 
! 

10.760,97! 

1 

12.375,121 

14.231,38 

D E 

4.253,17\ 
1 

4.465,821 

5.529,121 5.805,57 

1 

6. o 8 2' o 2 . 6. 3 8 6' 12 i 
1 

6.690,22 7.024,731 

7.359,22; 7.727,18 

1 

8.499,89/ 8.924,88 

1 

9.825,23110.316,49 

F 

4.689,11 

6.095,63 

6.705,42 

7.375,96 1 

8 .113' 5 3 ; 

i 
9. 3 71, 12 1 

1 

! 
' 10.832,31 i 

i 1 

1 12. 4 5 7' 15 1 11.299,0ll 11.863,96 

12.993,871 13.643,56 14.325,73 

14.942,94 15.690,08 16.474,58 

• '9\..._ ........... ...-..---- ------

G 

4.923,561 

. i 
6.400,63: 

7.040,69; 

7.744,75 i 
! 

8.519,20 
1 

H 

5.169,73 

6.720,66 

7.392,72 

8.131,98 

8.945,16 

9.839,671 10.331,65 

11.373,92 

1 

13.080,001 

1 15. 042, 01 1 

17.298,30 

11.942,61 

13.734,00 

15.794,11 

18.163,21 

~-1 



A N E X O I I I 

2..~GOS C 0!1ISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

' .. 

DENOMTNAÇÁO DO CARGO V E N e I M E N T o s - 2::-$ :I 
': 

1 

11 

SECRE"..á..RIO A-mITCI!'AL li 
I' 

lB.950,00 
1 

' 

~.f. DE Gl\Bllfftt.B 
1 

9.487,00 

i ' 
~z DE D~AR."'ZA!.-'l~!'l.U DE S~L{'..·l~OS :::ss.&"G:::L:us . 

i 
15.625,00 

' 

1 
! c:m::Pz DE DEP~:&~:ru ~-= Sz.....!V.fI;DS ~s 

' 

i -- ,: 
ll.756,00 jl 

i!, 

ASSESSO.:< TÉCNICO 7.348,00 !I 
li 

1 

MJXJ]J::;"<. :t'ÉOIICO 1 

1 

6.865,00 
1 

1 

DIR...~:ad ESCOLAR 5.469,00 1 

~DE Tumm l j, 
1 

l.430,00 
I' 

*** ~ -- -- - - -Os ~ª-=ºs Comis~ionaaos a= ~==re~a=ios Munici?ais e Chefes de Depar~amentos sao re9u-

' - " e -" O 8 9 • la~er:-:.~dos pela Lei !-!u:!ic..:.pa: TJº-10/89 d , -; 31 
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